Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1187/93

CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a conceder um Auxílio Financeiro no valor de Cr$ 15.000.000,00 (Quinze milhões de cruzeiros), para a Associação de Pais e Professores do Colégio Alexandre de Gusmão.

Parágrafo Único - O auxílio financeiro constante deste artigo, destina-se a cobertura de despesas, relativas a reparos na quadra de esportes polivalente existente no Colégio Alexandre de Gusmão, que serve para a prática de Educação Física, dos alunos do referido Colégio.

Art. 2º - A importância relativa ao Auxílio Financeiro, será repassada em uma só parcela, devendo prestar contas na forma da Lei, num prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 28 de Julho de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

